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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 
Constitucionalidade de lei municipal, de iniciativa parlamentar, que 

permite que os semáforos luminosos do Município sejam colocados no 

modo amarelo piscante, no período de 00h às 05hs 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito Municipal 

de Belo Horizonte em face da Lei nº 9.071/2015, de iniciativa da Câmara 

Municipal, que permite que os semáforos luminosos do Município sejam colocados 

no modo amarelo piscante, no período de 00h às 05hs. O requerente alega vício 

formal na norma impugnada e ofensa à separação de poderes, ao argumento de 

que trata de matéria de competência privativa do chefe do Poder Executivo. Para o 

Relator, Des. Antônio Carlos Cruvinel, não se vislumbra na Lei Municipal nº 

9.071/2005 qualquer ofensa ao princípio da separação dos Poderes, contidos nos 

arts. 6º e 173, ambos da Constituição do Estado de Minas Gerais, notadamente, 

por não estar compreendido no art. 66, III do citado Texto Constitucional, dentre 

as competências exclusivas do Chefe do Poder Executivo, a iniciativa sobre matéria 

que possa estar relacionada ao trânsito local.  Ressaltou que a norma combatida 

não está inserida em matérias de competência exclusiva do chefe do Poder 

Executivo, pelo contrário, regula um assunto relativo a política de segurança 

pública, dado o grande número de furtos e roubos que acontecem durante a 

madrugada. Com tais considerações, julgou improcedente o pedido, no que foi 

acompanhado pelos demais membros do Órgão Especial. (Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 1.0000.06.449057-6/000, Rel. Des. Antônio 

Carlos Cruvinel, p. em 20/04/2017). 

 

Constitucionalidade de norma que prevê a extração obrigatória de DNA de 

condenados 

Cuida-se de Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade suscitado pela 5ª 

Câmara Criminal, por ocasião do julgamento do Agravo em Execução Penal, 

interposto contra decisão que deferiu o pedido de identificação do perfil genético 

da agravante, conforme o disposto no art. 9º-A da Lei 7.210/84. Em voto vencido, 

o Relator, Des. Paulo Cézar Dias, defendeu que é inconstitucional a norma que 
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obriga o condenado a fornecer material para traçar seu perfil genético, o qual será 

armazenado e colocado à disposição para eventuais investigações policiais, pois 

constrange o indivíduo a produzir prova contra si mesmo, violando os princípios da 

presunção de inocência e da não autoincriminação. Em divergência, o Des. Edilson 

Fernandes, revisor e relator para o acórdão, considerou constitucional a norma que 

prevê a extração obrigatória de DNA de condenados, visto que representa avanço 

científico e a consequente segurança na identificação das pessoas, não 

comprometendo o princípio constitucional da presunção de inocência afirmado pelo 

art. 5º, inciso LVII, da Constituição da República, porquanto já foi reconhecida a 

culpabilidade do acusado em decisão transitada em julgado. Esse entendimento foi 

acompanhado pela maioria dos membros do Órgão Especial, que rejeitou o 

incidente de argüição de inconstitucionalidade. (Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade nº 1.0024.13.094657-7/003, Rel. Paulo Cézar Dias, 

Rel. para o acórdão Des. Edilson Fernandes, p. em 20/04/2017). 
 

 

Inconstitucionalidade de lei municipal que veda aos contratados 

temporariamente o direito ao pagamento do décimo terceiro e férias 

O Órgão Especial, por maioria, julgou procedente incidente de argüição de 

inconstitucionaldiade submetido pela 8ª Câmara Cível deste Tribunal relativo ao 

art. 2º da Lei Complementar nº 277/2003, do Município de Bom Repouso, que 

veda aos médicos contratados temporariamente o direito ao pagamento do décimo 

terceiro, férias integrais ou proporcionais. O Relator, Des. Kildare Carvalho, 

ressaltou que o direito ao recebimento do décimo terceiro e das férias integrais e 

proporcionais é constitucionalmente garantido aos servidores públicos, lato sensu, 

nos termos do art. 39, § 3º c/c art. 7º da Magna Carta.  Além disso, lembrou que 

o Supremo Tribunal Federal tem se pronunciado favorável à concessão dos direitos 

sociais aos servidores contratados temporariamente, reconhecendo o direito à 

percepção de verbas expressamente previstas pela Constituição da República em 

seus arts. 7º, VIII, XVII, e 39, § 3º. Com estas considerações, acolheu o presente 

incidente, declarando a inconstitucionalidade do art. 2º da Lei Complementar nº 

277/2003, do Município de Bom Repouso. (Incidente de Arguição de 

Inconstitucionalidade nº 1.0106.12.000691-6/002, Rel. Des. Kildare 

Carvalho, p. em 20/04/2017). 

 
Supremo Tribunal Federal 

 
Plenário 
 

“Plenário aprova tese sobre cobrança de IPTU de empresa privada que 

aluga imóvel público” 

Na sessão plenária desta quarta-feira (19), os ministros do Supremo Tribunal 

Federal (STF) aprovaram a tese de repercussão geral relativa ao julgamento do 

Recurso Extraordinário (RE) 601720, realizado em 6 de abril último, quando foi 

afastada a imunidade tributária para cobrança de imposto municipal de terreno 

público cedido a empresa privada ou de economia mista. A tese, sugerida pelo 

ministro Marco Aurélio (redator do acórdão), prevê que ―incide o IPTU considerado 

o imóvel de pessoa jurídica de direito público cedido a pessoa jurídica de direito 

privado devedora do tributo‖. O recurso foi interposto ao STF pelo Município do Rio 

de Janeiro contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que 

garantiu a imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea 

a, da Constituição Federal, à concessionária Barrafor Veículos Ltda., que ocupava 

um terreno de propriedade da União cedido em contrato de concessão ao lado do 

Aeroporto de Jacarepaguá, na capital do estado. O TJ-RJ entendeu que a 

imunidade tributária recíproca – que veda aos entes da Federação (União, estados, 

municípios e Distrito Federal) cobrar impostos uns dos outros – alcança imóvel de 

propriedade da União cedido a empresa privada para exploração de atividade 
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econômica. Na sequência, os ministros deram continuidade ao julgamento do RE 

434251, que trata do mesmo tema, e aplicaram o mesmo entendimento do RE 

601720. Em seu voto-vista, a ministra Cármen Lúcia seguiu o relator do processo, 

ministro Joaquim Barbosa (aposentado), pelo provimento do recurso interposto 

pelo Município do Rio de Janeiro. Ela reafirmou que a incidência da imunidade, no 

caso, não resiste a uma interpretação sistemática dos dispositivos constitucionais, 

que apontam em sentido contrário à sua extensão, que favoreceria não ente 

federado, mas uma empresa privada. Acompanharam esse entendimento na 

sessão de hoje os ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Rosa Weber, 

Luiz Fux e Marco Aurélio. No recurso extraordinário, o município sustentou que a 

regra não se aplica quando o imóvel cedido não tem destinação pública, 

entendimento que foi acolhido pela maioria dos ministros, seguindo o voto do 

ministro Marco Aurélio. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e 

Dias Toffoli. (Fonte – Notícias do STF – 19/04/2017) 

 

“STF decide que juros de mora incidem sobre obrigações de RPV e 

precatórios" 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data de elaboração de cálculos e a expedição da 

requisição de pequeno valor (RPV) ou do precatório. O entendimento foi firmado 

nesta quarta-feira (19) no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 579431, 

com repercussão geral reconhecida. A decisão terá impacto em, pelo menos, 27 

mil processos sobrestados em outras instâncias, que aguardavam o julgamento do 

caso paradigma. A Universidade Federal de Santa Maria (RS), recorrente, 

sustentava que a correção monetária deve incidir para garantir a manutenção do 

valor real da condenação, mas os juros pressupõem um comportamento 

protelatório do devedor que gere essa mora. Segundo a Procuradoria-Geral 

Federal, que representa a universidade, ―nos casos em que a Fazenda Pública se 

resigna a pagar, não deve pagar mais juros, apenas o valor devido". A 

procuradoria considerou que suspender os juros é uma forma de evitar incidentes 

protelatórios. No caso concreto, frisou, não há indícios de que a Fazenda Pública 

tenha dado causa à mora no pagamento. Assim, não haveria justificativa para a 

incidência dos juros. A análise da matéria teve início na sessão do dia 29 de 

outubro de 2015, quando o relator, ministro Marco Aurélio, votou pelo 

desprovimento do recurso e foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto 

Barroso, Rosa Weber, Teori Zavascki (falecido) e Luiz Fux. De acordo com o 

relator, há um responsável pela demora. ―Esse responsável não é o credor, é o 

devedor", afirmou, observando que a alegação de dificuldades de caixa para quitar 

as requisições é um argumento metajurídico. Tendo em vista o grande volume de 

processos, o ministro salientou que o Estado não pode apostar na morosidade da 

Justiça. O julgamento foi retomado hoje com a apresentação do voto-vista do 

ministro Dias Toffoli, que, ao acompanhar o relator pelo desprovimento do RE, 

considerou prudente determinar com exatidão o momento da data inicial da 

realização dos cálculos, ―evitando-se o surgimento de novos recursos em relação à 

fixação das datas. No mesmo sentido votaram os ministros Ricardo Lewandowski e 

Cármen Lúcia. Quando proferiu seu voto, o relator propôs uma tese de 

repercussão geral que foi reajustada na sessão de hoje, a fim de que sejam 

abrangidas não só as obrigações de pequeno valor, mas os precatórios. Por 

unanimidade, o Plenário negou provimento ao recurso e aprovou tese segundo a 

qual ―incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da 

realização dos cálculos e da requisição ou do precatório.‖ (Fonte – Notícias do 

STF – 19/04/2017) 

 

“Universidades públicas podem cobrar por curso de especialização 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu, em sessão extraordinária na 

manhã desta quarta-feira (26), a possibilidade de as universidades públicas 

cobrarem por cursos de especialização. Por maioria de votos, os ministros deram 



provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 597854, com repercussão geral 

reconhecida. Na ação, a Universidade Federal de Goiás questionava acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) que considerou inconstitucional a 

cobrança de mensalidade pela frequência de um curso de pós-graduação lato 

sensu em Direito Constitucional, tendo em vista a garantia constitucional de 

gratuidade de ensino público, prevista no artigo 206, inciso IV, da Constituição 

Federal (CF). A tese aprovada pelo Plenário aponta que ―a garantia constitucional 

da gratuidade de ensino não obsta a cobrança, por universidades públicas, de 

mensalidades em cursos de especialização‖. O relator do recurso, ministro Edson 

Fachin, apontou que, na CF, há diferenciação entre ensino, pesquisa e extensão e 

a previsão de um percentual da receita das unidades da federação para a 

manutenção e desenvolvimento do ensino público. No entanto, afirmou que o 

artigo 213 da CF autoriza as universidades a captarem recursos privados para 

pesquisa e extensão. ―É impossível afirmar a partir de leitura estrita da 

Constituição Federal que as atividades de pós-graduação são abrangidas pelo 

conceito de manutenção e desenvolvimento do ensino, parâmetro para destinação 

com exclusividade dos recursos públicos‖, sustentou. O ministro Edson Fachin 

ressaltou que, caso o curso de pós-graduação na universidade pública esteja 

relacionado à manutenção e desenvolvimento do ensino, o princípio da gratuidade 

deverá obrigatoriamente ser observado. Segundo ele, ao legislador é possível 

descrever as atividades que, por não se relacionarem com o desenvolvimento da 

educação, não dependem exclusivamente de recursos públicos, sendo lícito, 

portanto, que as universidades recebam remuneração pelo serviço. De acordo com 

o relator, a Lei 9.394/1996 estabeleceu as diretrizes e bases da educação nacional. 

―É possível depreender pela lei que os cursos de pós-graduação se destinam à 

preparação do exercício do magistério superior, por isso são indispensáveis para 

manutenção e desenvolvimento das instituições de ensino. No entanto, apenas 

esses cursos é que são financiados pelo poder público‖, frisou. Para o ministro 

Edson Fachin, é possível às universidades, no âmbito da sua autonomia didático-

científica, regulamentar, em harmonia com a legislação, as atividades destinadas, 

preponderantemente, à extensão universitária, sendo possível, nessas condições, a 

instituição de tarifa.― Nem todas as atividades potencialmente desempenhadas 

pelas universidades se referem exclusivamente ao ensino. A função desempenhada 

por elas é muito mais ampla do que as formas pelas quais obtêm financiamento. 

Assim, o princípio da gratuidade não as obriga a perceber exclusivamente recursos 

públicos para atender sua missão institucional. O princípio, porém, exige que, para 

todas as tarefas necessárias para a plena inclusão social e o direito fundamental à 

educação, haja recursos públicos disponíveis para os estabelecimentos oficiais‖, 

assinalou. Único a divergir do voto do relator, o ministro Marco Aurélio afirmou que 

o STF não pode legislar ao estabelecer distinção entre as esferas e os graus de 

ensino que a Constituição Federal não prevê. Destacou ainda que o inciso IV do 

artigo 206 da CF garante a gratuidade do ensino público nos estabelecimentos 

oficiais e que, em sua avaliação, isso é um princípio inafastável. A seu ver, as 

universidades oficiais são públicas e não híbridas e a Constituição estabelece a 

igualdade de condições de acesso e permanência na escola. ―Onde o texto não 

distingue, não cabe ao intérprete distinguir‖, disse. Nesse sentido, o ministro votou 

pelo desprovimento do RE.‖ (Fonte – Notícias do STF – 26/04/2017) 

 

“Teto constitucional incide em cada cargo nos casos em que é permitida a 

acumulação 

Por decisão majoritária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) negou 

provimento a dois Recursos Extraordinários (REs 602043 e 612975) em que o 

Estado do Mato Grosso questionava decisões do Tribunal de Justiça local (TJ-MT) 

contrárias à aplicação do teto na remuneração acumulada de dois cargos públicos 

exercidos pelo mesmo servidor. Os ministros entenderam que deve ser aplicado o 

teto remuneratório constitucional de forma isolada para cada cargo público 

acumulado, nas formas autorizadas pela Constituição. O tema debatido nos 



recursos teve repercussão geral reconhecida. O RE 602043 diz respeito à 

aplicabilidade do teto remuneratório previsto no inciso XI do artigo 37, da CF, com 

redação dada pela Emenda Constitucional (EC) 41/2003, à soma das 

remunerações provenientes da cumulação de dois cargos públicos privativos de 

médico. O caso teve origem em mandado de segurança impetrado por servidor 

público estadual que atuava como médico na Secretaria de Saúde e na Secretaria 

de Justiça e Segurança Pública. Ao julgar a ação, o TJ-MT assentou a ilegitimidade 

do ato do secretário de Administração do Estado que restringiu a remuneração 

acumulada dos dois cargos ao teto do subsídio do governador. Por sua vez, o RE 

612975 refere-se à aplicabilidade do teto remuneratório sobre parcelas de 

aposentadorias percebidas cumulativamente. Um tenente-coronel da reserva da 

PM e que também exercia o cargo de odontólogo, nível superior do SUS vinculado 

à Secretaria de Estado de Saúde, impetrou mandado de segurança no TJ-MT 

contra determinação do secretário de Administração de Mato Grosso no sentido da 

retenção de parte dos proventos, em razão da aplicação do teto remuneratório. Ao 

julgar a questão, o TJ-MT entendeu que o teto deve ser aplicado, isoladamente, a 

cada uma das aposentadorias licitamente recebidas, e não ao somatório das 

remunerações. Assentou que, no caso da acumulação de cargos públicos do autor, 

a verba remuneratória percebida por cada cargo ocupado não ultrapassa o 

montante recebido pelo governador. O julgamento teve início na sessão plenária 

de ontem (26) com os votos dos ministros Marco Aurélio (relator) e Alexandre de 

Moraes, que desproveram os recursos, e o voto divergente do ministro Edson 

Fachin, pelo provimento dos REs. A análise da questão foi concluída na sessão 

desta quinta-feira (27), quando a maioria dos ministros seguiu o voto do relator, 

pelo desprovimento dos recursos. Para eles, o teto constitucional deve ser 

considerado em relação a cada uma das remunerações isoladamente, e não quanto 

à soma delas.O relator considerou inconstitucional a interpretação segundo a qual 

o texto da EC 41/2003 abrange também situações jurídicas em que a acumulação 

é legítima, porque prevista na própria Constituição Federal. Para o ministro, pensar 

o contrário seria o mesmo que ―o Estado dar com uma das mãos e retirar com a 

outra‖. De acordo com o relator, o entendimento da Corte sobre a matéria ―não 

derruba o teto‖. Ele considerou que o teto remuneratório continua a proteger a 

Administração Pública, ―só que tomado de uma forma sistemática e, portanto, não 

incompatível com um ditame constitucional que viabiliza a cumulação de cargos‖. 

Entre os argumentos levantados, os ministros consideraram que a hipótese 

apresentaria violação à irredutibilidade de vencimentos, desrespeito ao princípio da 

estabilidade, desvalorização do valor do trabalho e ferimento ao princípio da 

igualdade. Acompanharam esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes, 

Luís Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, 

Gilmar Mendes, Celso de Mello e a presidente do STF, ministra Cármen Lúcia. O 

ministro Edson Fachin abriu a divergência ao votar pelo provimento dos recursos. 

Para ele, ―a garantia da irredutibilidade só se aplicaria se o padrão remuneratório 

nominal tiver sido, então, obtido de acordo com o direito e compreendido dentro 

do limite máximo fixado pela Constituição‖. Com base no artigo 17 do ADCT, o 

ministro entendeu que os valores que ultrapassam o teto remuneratório devem ser 

ajustados sem que o servidor possa alegar direito adquirido. Assim, considerou 

que o teto remuneratório é aplicável ao conjunto das remunerações recebidas de 

forma cumulativa.‖ (Fonte – Notícias do STF – 27/04/2017) 

 

 

Repercussão Geral 
 

“Direito de greve e carreiras de segurança 

O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos 

policiais civis e a todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de 

segurança pública. É obrigatória a participação do Poder Público em mediação 

instaurada pelos órgãos classistas das carreiras de segurança pública, nos termos 



do art. 165 do Código de Processo Civil (CPC), para vocalização dos interesses da 

categoria. Com base nessas orientações, o Plenário, por maioria, deu provimento a 

recurso extraordinário com agravo interposto contra acórdão que concluiu pela 

impossibilidade de extensão aos policiais civis da vedação do direito à greve dos 

policiais militares. Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes. Para ele, a 

interpretação teleológica dos arts. 9º, 37, VII, e 144 da Constituição Federal (CF) 

veda a possibilidade do exercício de greve a todas as carreiras policiais previstas 

no citado art. 144. Não seria necessário, ademais, utilizar de analogia com o art. 

142, § 3º, IV, da CF, relativamente à situação dos policiais militares. Esclareceu 

que a Constituição tratou das carreiras policiais de forma diferenciada ao deixá-las 

de fora do capítulo específico dos servidores públicos. Segundo o ministro, as 

carreiras policiais são carreiras de Estado sem paralelo na atividade privada, visto 

que constituem o braço armado do Estado para a segurança pública, assim como 

as Forças Armadas são o braço armado para a segurança nacional. Diversamente 

do que ocorre com a educação e a saúde — que são essenciais para o Estado, mas 

têm paralelo na iniciativa privada —, não há possibilidade de exercício de 

segurança pública seja ostensiva pela Polícia Militar, seja de polícia judiciária pela 

Polícia Civil e pela Polícia Federal, na União. Em outras palavras, não há 

possibilidade de nenhum outro órgão da iniciativa privada suprir essa atividade, 

que, por si só, é importantíssima e, se paralisada, afeta ainda o exercício do 

Ministério Público e do próprio Poder Judiciário. Por isso, considerou que a 

segurança pública, privativa do Estado, deve ser tratada de maneira diferenciada 

tanto para o bônus quanto para o ônus. Observou, no ponto, que uma pessoa que 

opta pela carreira policial sabe que ingressa num regime diferenciado, de 

hierarquia e disciplina, típico dos ramos policiais. É um trabalho diferenciado, por 

escala, com aposentadoria especial, diverso das demais atividades do serviço 

público. Os policiais andam armados 24 horas por dia e têm a obrigação legal de 

intervenção e realização de toda e qualquer prisão em flagrante delito. Devem 

cuidar ainda da própria segurança e de sua família, porque estão mais sujeitos à 

vingança da criminalidade organizada do que qualquer outra autoridade pública. 

Justamente em razão dessas peculiaridades, o ministro registrou a impossibilidade 

de os policiais participarem desarmados de reuniões, manifestações ou passeatas. 

Frisou que, ao analisar os anais da Constituinte relativamente ao art. 144 da CF e 

às carreiras policiais, verificou uma dupla finalidade nas discussões constituintes: 

a) atender aos reclamos sociais para uma melhor segurança pública, tendo em 

vista que no Brasil ocorrem cerca de 58 mil mortes violentas por ano, sendo 52 mil 

homicídios dolosos; e b) reduzir a possibilidade de intervenção das Forças Armadas 

em questões internas, a fim de evitar eventuais retornos autoritários à 

democracia. As carreiras policiais, que representam o braço armado do Estado, são 

responsáveis por garantir a segurança pública e a democracia. Portanto, não se 

pode permitir que realizem greve. Entretanto, segundo o ministro, tem-se 

verificado a necessidade, cada vez maior, da garantia de lei e ordem, ou seja, de 

utilização das Forças Armadas em defesa da segurança pública, situação que a 

Constituição buscou evitar com o equacionamento e com a colocação de carreiras 

policiais como carreiras de Estado permanentes ao exercício democrático. 

Ponderou não se tratar, no caso, de um conflito entre o direito de greve e o 

princípio da continuidade do serviço público ou da prestação de serviço público. Há 

um embate entre o direito de greve, de um lado, e o direito de toda a sociedade à 

garantia da segurança pública, à garantia da ordem pública e da paz social, de 

outro. Quanto a esse aspecto das carreiras policiais, deve ser valorada, no atual 

conflito, de forma muito mais intensa, a questão da segurança pública, da ordem 

pública e da paz social. Afinal, eventuais movimentos grevistas de carreiras 

policiais podem levar à ruptura da segurança pública, o que é tão grave a ponto de 

permitir a decretação do estado de defesa (CF, art. 136) e, se o estado de defesa, 

em noventa dias, não responder ao anseio necessário à manutenção e à 

reintegração da ordem, a decretação do estado de sítio (CF, art. 137, I). Portanto, 

a prevalência do interesse público e do interesse social na manutenção da ordem 



pública, da segurança pública, da paz social sobre o interesse de determinadas 

categorias de servidores públicos — o gênero servidores públicos; a espécie 

carreiras policiais — deve excluir a possibilidade do exercício do direito de greve 

por parte das carreiras policiais, dada a sua incompatibilidade com a interpretação 

teleológica do texto constitucional, em especial dos arts. 9º, § 1º; e 37, VII da CF. 

Ademais, para o ministro, é viável conciliar as previsões constitucionais sem 

aniquilar o direito de greve dos servidores públicos. Frisou que a CF prevê a 

possibilidade de greve do gênero servidores públicos. E, mesmo assim, a lei pode 

estabelecer restrições e limites, sejam parciais ou, para determinadas carreiras 

que são espécies dos servidores públicos, totais. Não se está, dessa forma, a 

aniquilar o direito de greve dos servidores públicos, mas a afirmar que, dentro 

dessa razoabilidade que a própria Constituição trouxe, não é possível o exercício 

do direito de greve por determinadas carreiras, como as policiais. Concluiu que, 

apesar de se referir à greve lato sensu da atividade privada, o art. 9º da CF aplica-

se também na interpretação do art. 37, VII, da CF. A manutenção da segurança 

pública e a defesa da vida, da incolumidade física, do patrimônio de toda a 

sociedade, da atividade de polícia judiciária, a alavancar a atividade do Ministério 

Público e da própria Justiça criminal, são, prima facie, necessidades inadiáveis da 

comunidade (CF, art. 9º, § 1º). Da mesma forma, o art. 37, VII, da CF prevê 

termos e limites ao exercício de greve. Ao compatibilizar o art. 144 da CF às 

razões já ditas, para colocação de um artigo específico para carreiras policiais — 

como braço armado do Estado —, percebe-se que a própria Constituição já traz, 

quanto às carreiras policiais, a relatividade do exercício do direito de greve dos 

servidores públicos. A CF garante o direito de greve ao gênero servidores públicos, 

com limites e nos termos que a lei estabelecer, e, em relação à espécie carreiras 

policiais, não possibilita esse exercício, sob pena de total desrespeito ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. O ministro Roberto 

Barroso acrescentou que, apesar de os policiais civis não poderem exercer o direito 

de greve, é indispensável que essa categoria — que, no interesse público, sofre a 

restrição de um direito fundamental — possa vocalizar as suas reivindicações de 

alguma forma. De lege ferenda, afirmou ser perfeitamente possível que, ao mesmo 

passo em que se veda o direito de greve a policiais civis, seja estabelecida uma 

vinculação a outra categoria para que eles se beneficiem de reivindicações de 

categorias afins, que não sejam, entretanto, nem de segurança pública nem 

portem armas. De lege lata, à luz do direito vigente neste momento, reputou que a 

alternativa está contida no art. 165 do CPC. Vencidos os ministros Edson Fachin 

(relator), Rosa Weber e Marco Aurélio, que negavam provimento ao recurso.‖ ARE 

654432/GO, rel. orig. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 

Moraes, julgamento em 05.04.2017. (Fonte - Informativo 860 - STF). 

 

“Integralidade e Emenda Constitucional 70/2012 

Os efeitos financeiros das revisões de aposentadoria concedida com base no art. 

6º-A (1) da Emenda Constitucional (EC) 41/2003, introduzido pela EC 70/2012, 

somente se produzirão a partir da data de sua promulgação (30.3.2012). Com 

base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, deu provimento a recurso 

extraordinário em que se discutia a possibilidade de servidor público aposentado 

por invalidez permanente, em decorrência de doença grave, após a vigência da EC 

41/2003, mas antes do advento da EC 70/2012, receber retroativamente 

proventos integrais calculados sobre a remuneração do cargo efetivo em que se 

deu a aposentadoria. No caso, após 26 anos de serviço público, a recorrida 

aposentou-se por invalidez permanente, em decorrência de doença grave, com 

proventos calculados com base na EC 41/2003 e na Lei 10.887/2004. Ante a 

inesperada redução do valor de seus proventos, a servidora ajuizou ação para o 

restabelecimento da quantia inicialmente percebida. No curso do processo 

sobreveio a EC 70/2012, que introduziu o art. 6º-A. Com fundamento nesse 

dispositivo, o juiz de primeiro grau julgou procedente a ação para restabelecer a 

integralidade dos proventos de aposentadoria, acrescidos da diferença dos 
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atrasados, corrigidos monetariamente. Essa decisão foi mantida pelas demais 

instâncias judiciárias. O Plenário afirmou que, no caso de aposentadoria por 

invalidez, a Constituição Federal (CF) original assegurava o direito aos proventos 

integrais e à integralidade. Dessa forma, os proventos não seriam proporcionais, 

mas iguais ao da última remuneração em atividade. Essa situação perdurou até a 

EC 41/2003, que manteve os proventos integrais, não proporcionais ao tempo de 

serviço, como se o servidor tivesse trabalhado todo o tempo de serviço. Porém, 

essa emenda acabou com a integralidade e determinou a aposentadoria com base 

na média dos 80% dos maiores salários de contribuição, e não mais no valor da 

remuneração do cargo. Em 2012, a EC 70/2012 restabeleceu a integralidade, mas 

com efeitos financeiros a partir de sua publicação. Assim, o servidor passou a ter 

direito à integralidade dos proventos. Esse direito, no entanto, não retroage para 

alcançar período anterior. Vencidos os ministros Dias Toffoli (relator), Edson 

Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia, que negavam 

provimento ao recurso. Sustentavam que o servidor público aposentado por 

invalidez permanente em decorrência de acidente em serviço ou de moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável prevista em lei, entre o início 

da vigência da EC 41/2003 e a publicação da EC 70/2012, teria jus à integralidade 

e à paridade desde a data da inativação. Pontuavam que a EC 41/2003 não teria 

acabado com a integralidade das aposentadorias concedidas por invalidez e que a 

EC 70/2012 não teria instituído nada de novo, mas apenas veio a dirimir as 

dúvidas de modo a tornar claro o direito existente. (1) Emenda Constitucional 

41/2003: ―Art. 6º-A. O servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço 

público até a data de publicação desta Emenda Constitucional e que tenha se 

aposentado ou venha a se aposentar por invalidez permanente, com fundamento 

no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, tem direito a proventos de 

aposentadoria calculados com base na remuneração do cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria, na forma da lei, não sendo aplicáveis as disposições 

constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 40 da Constituição Federal.‖ RE 

924456/RJ, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o ac. Min. Alexandre de 

Moraes, julgamento em 05.04.2017. (Fonte - Informativo 860 - STF). 

 

 

Superior Tribunal de Justiça 
 

  Primeira Seção 
 

“Concurso público. Mandado de segurança pleiteando participação na 

segunda etapa. Ação ordinária para assegurar nomeação. Denegação da 

ordem que prejudica a procedência da demanda. Candidato nomeado para 

cargo público com amparo em medida judicial precária. Caso concreto. 

Excepcionalidade. Aposentadoria do impetrante” 

Quando o exercício do cargo foi amparado por decisões judiciais precárias 

e o servidor se aposentou, antes do julgamento final de mandado de 

segurança, por tempo de contribuição durante esse exercício e após 

legítima contribuição ao sistema, a denegação posterior da segurança que 

inicialmente permitira ao servidor prosseguir no certame não pode 

ocasionar a cassação da aposentadoria. 

Trata-se de mandado de segurança contra ato do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego que, por meio de Portaria, tornou sem efeito a nomeação, sob amparo de 

decisão judicial liminar, da impetrante ao cargo de Auditora Fiscal do Trabalho e, 

consequentemente, de sua aposentadoria. Inicialmente, pontua-se que, sobre o 

tema, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado sob a égide da 

repercussão geral, deu pela inaplicabilidade da teoria do fato consumado para a 

manutenção em cargo público de candidato não aprovado em concurso, ―e que 

tenha tomado posse em decorrência de execução provisória de medida liminar ou 
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outro provimento judicial de natureza precária, supervenientemente revogado ou 

modificado‖ (RE 608.482, DJe 30/10/2014). Logo, se a impetrante estivesse 

exercendo o cargo, não haveria nenhuma irregularidade no seu afastamento após 

o trânsito em julgado da decisão judicial desfavorável que lhe permitiu prosseguir 

no concurso após a primeira etapa. Não obstante a compreensão acima exarada, 

constata-se que a impetrante, nomeada sob amparo de decisão judicial liminar, 

exerceu o cargo até o momento de sua aposentadoria, ocorrida vários anos antes 

da decisão final do mandado de segurança originalmente impetrado por ela para 

prosseguir no concurso. Nesse contexto, embora o vínculo de trabalho fosse 

precário, o vínculo previdenciário, após as contribuições previdenciárias ao regime 

próprio, consolidou-se com a reunião dos requisitos para a concessão de 

aposentadoria. Ressalte-se, por fim, que a legislação federal estabelece a cassação 

da aposentadoria apenas nos casos de demissão do servidor público e de 

acumulação ilegal de cargos (arts. 133, § 6º, e 134 da Lei n. 8.112/1990), não 

havendo, portanto, respaldo legal para impor a mesma penalização quando o 

exercício do cargo é amparado por decisões judiciais precárias e o servidor se 

aposenta por tempo de contribuição durante esse exercício após legítima 

contribuição ao sistema.‖ MS 20.558/DF, Rel. Min. Herman Benjamin, por 

unanimidade, julgado em 22/02/2017, DJe 31/03/2017. (Fonte - 

Informativo 600 - STJ). 

 

Segunda Seção 

 

“Não cabe ao juízo da recuperação decidir sobre busca e apreensão de 

produto de terceiro em depósito em armazém da empresa recuperanda” 

Por maioria de votos, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

afirmou, em julgamento de conflito de competência, que não cabe ao juízo da 

recuperação judicial decidir sobre a busca e apreensão de produtos agropecuários 

de terceiros, depositados em armazém de empresa submetida aos efeitos da 

recuperação. O caso envolveu o depósito de 3 milhões de quilos de soja em 

armazém de uma empresa que deveria restituir o produto nas datas acordadas, ou 

quando solicitado. Em razão de a empresa ter entrado em recuperação judicial, a 

restituição dos grãos não foi efetivada e, então, a empresa depositante ajuizou 

ação de busca e apreensão, distribuída à 5ª Vara Cível do Foro Central de São 

Paulo, foro de eleição do contrato de depósito. O juízo da 5ª Vara Cível determinou 

a entrega dos bens à empresa depositante, expedindo carta precatória para a 

comarca de Guarani das Missões (RS), local do depósito. O Tribunal de Justiça do 

Rio Grande do Sul (TJRS), no entanto, em julgamento de agravo de instrumento, 

determinou que o pedido da depositante estaria sujeito à anuência do juízo da 

recuperação judicial. A depositante suscitou o conflito de competência no STJ. O 

relator, ministro Villas Bôas Cueva, votou pela declaração de competência do juízo 

da vara de Guarani das Missões para processar e julgar a ação de depósito. Villas 

Bôas Cueva levou em consideração que a atividade da empresa em recuperação 

também compreende o comércio de bens fungíveis, de forma que poderia utilizar 

os grãos que estão em sua posse no giro de seus negócios e restituir outros da 

mesma qualidade e quantidade. Para o ministro, ―a entrega dos bens que estão em 

depósito tem repercussão direta sobre a recuperação judicial, inclusive sobre a sua 

viabilidade, pois, diante da insuficiência do produto, poderá ser determinada a 

convolação da recuperação judicial em falência‖. Com o pedido de recuperação, 

destacou o relator, todos os proprietários de bens depositados poderiam pedir, ao 

mesmo tempo, a devolução de seus produtos, e aqueles que fossem mais rápidos 

receberiam os grãos em detrimento daqueles que têm o mesmo direito. Nessa 

circunstância, poderia ocorrer a quebra da empresa. A ministra Isabel Gallotti, 

entretanto, apresentou voto divergente. Em seu entendimento, embora a Lei 

9.973/00 permita ao depositário de produtos agropecuários a prática de atos de 

comércio de bens da mesma espécie daqueles usualmente recebidos em depósito, 

o depositário não tem o direito de dispor da coisa depositada sem a prévia 
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concordância formal do depositante. ―O armazenador que comercializa a mesma 

espécie de bens dos que mantém em depósito deve conservar fisicamente em 

estoque o produto submetido à sua guarda, do qual não pode dispor sem 

autorização expressa do depositante‖, disse a ministra. Por considerar que os 

grãos depositados são bens de terceiros, a ministra aplicou ao caso a Súmula 480 

do STJ, segundo a qual ―o juízo da recuperação judicial não é competente para 

decidir sobre a constrição de bens não abrangidos pelo plano de recuperação da 

empresa. A maioria do colegiado seguiu o entendimento da ministra Gallotti e 

definiu a competência do juízo da 5ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo para 

processar e julgar a ação de depósito, que decidiu sobre a retirada da totalidade 

da soja.‖ (Fonte – Notícias do STJ – 24/04/2017). 
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